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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 09/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025

TIAGO ALEX RAVAZZI, Prefeito do Município de Cândido
Rodrigues, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, depois de constatar a
regularidade dos atos procedimentais, e em cumprimento do que dispõe o art. 71, IV, da
Lei Federal nº 14.133/21, resolve:

1.) ADJUDICAR o procedimento de PREGÃO ELETRÔNICO nº 05/2025,
que tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO
DO SERVIÇO DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE
RESÍDUOS HOSPITALARES DOS GRUPOS A, B e E DE ACORDO COM AS BOAS PRÁTICAS
DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE, REGULAMENTADO PELA
RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA DA ANVISA – RDC N° 222/2018 E NORMAS
AMBIENTAIS VIGENTES, de acordo com as especificações e detalhamentos previstas no
Anexo I – Termo de Referência do edital, onde foi vencedora a empresa: CONSTROESTE
CONSTRUTORA E PARTICIPAÇÕES LTDA, com o item 01 e com o valor global R$-
41.202,00 (quarenta e um mil duzentos e dois reais).

2.) HOMOLOGAR o objeto do PREGÃO ELETRÔNICO nº 05/2025 à
empresa: CONSTROESTE CONSTRUTORA E PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ nº
06.291.846/0001-04, com sede à Avenida Rio Branco, nº 1647, Sala 10-11-12, Bairro
Campos Elíseos, na cidade de São Paulo/SP.

3.) Autorizo o empenho da despesa no valor total de R$- 41.202,00
(quarenta e um mil duzentos e dois reais) a empresa CONSTROESTE
CONSTRUTORA E PARTICIPAÇÕES LTDA.

4.) Determinar que sejam tomadas todas as medidas necessárias
para a contratação;

5.) Determinar que se proceda a publicação do contrato.

Cândido Rodrigues, em 03 de abril de 2025.

Tiago Alex Ravazzi
Prefeito Municipal


